
 
 

 
 
 

 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                   

 

PORTARIA Nº 217, de 17 de abril de 2024 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 

de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a justificativa 

apresentada pela Pró-Reitora de Extensão e Assuntos Comunitários (Proex), conforme consta no 

Processo SEI nº 072.4201.2023.0045915-44, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º PRORROGAR, ATÉ O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2024, o prazo de 

execução das ações extensionistas esporádicas (cursos e eventos), por intermédio da Pró-Reitoria 

de Extensão e Assuntos Comunitários – Proex, nas áreas de Comunicação, Cultura, Direitos 

Humanos e Justiça, Educação, Meio Ambiente, Saúde, Tecnologia e Produção e Trabalho, 

contempladas com ajuda de custo, em conformidade com o Edital nº 249/2023, publicado no 

Diário Oficial do Estado (DOE) de 24/10/2023. 

 

Art. 2º Em razão da prorrogação ficam, consequentemente, alterados os subitens 

7.2.1 e 7.2.2 do Edital 249/2023 que passam a vigorar, conforme abaixo: 

 

“7.2.1. Ações executadas com financiamento sob gestão da Proex com a 

utilização de serviços via contratos da instituição, de 01 março a 30 de 

setembro de 2024.” 

 

“7.2.2. Ações executadas via AuxExtensão, de 01 de abril a 30 de setembro de 

2024.” 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº 249/2023.  

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 


